
GOVERNO MUNICIPAL

SA].ITO At'lTO],lIO DO LESTE
ata. Continuidade do progresso, de mãos dadas com o

Gestão 202112024 Fts

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067/202 I

DO: SECRETARIA MT NICIPAL DE \.I4ÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTÂBILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de licitação na modalidade Convite para a contratação de empresa especializada na
execução de obra de construção de ponte de madeira sobre o Córrego Mimoso, localizado neste
Município, solicitamos a Vossa Senhori4 atraves do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçarnentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentrlria(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 14 dejulho de 2021.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obms

e Servi Públicos
Por:aria no I de 0l/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90

PORTARIÀ N" OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

AÉigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.
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Registrada na seÇÍetaria ê AdministraÉo e Planeiamento e Publicãda
por afxaÉo em local de costutnê, coníoÍÍnê na legjslaÉo em ügoí.

PREFEM'RA/RECURSOS HUüÂiIOS
PORTARIA Nc. (Xrü102í .

DE: 01 OEJA EIRO DE 2021.

JOSE ARltlAÍEtA VIEIRA ALVES, Prereito Municipal de Santo Antonio
do Leste, :8tado de Msto Grc399, no uso de suas etribuiçôes lêgais.

RESOLVE;

Arügo í'. NOMEIAo Sf. EOER LUIZ OE CASÍRO, parâ Gspondef pelo

CârcO dE SECRETÁRIO OE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE desla PÍeÍeturô. con orne Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outuuo
2020.

AÍügo ? . DeterminaÍ a S€cÍetaria Municipal de Adminislraçáo e Planeja-
mento que to,ne as proüdências nece$âÍias para a exêcuÉo desta po.-

taÍia.

A.ügo 3" - Est6 PortaÍia snlra êm vigor na dala de sua publlcaçáo.

AÁigo 4' . Revogsm - se 8s dEpoeiçóe8 ern cor rário.

REGTSTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GÂBII{ETE OO PREFEITO

ETI: Oí DE JANEIRO DE 2O2I

JOSE ARI ATEI,À VIÊIRÂ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgislrada na secretaria dê Administr.Éo e Planejamento e Publicada
por afxâÉo em lo(€l de cosluírê, coifoíme na legislaçào êm ügor.

PREFEÍTURÁ,,RECURSOS HUiItANOS
PORÍARIÂ N'. 002202í.

OE: 01 OE JAIIEIRO DE 202't.

do Leste, Estado de Mato Gro§so, no uso de suâs atÍibuições legais.

RESOLVEi

AÍügo ío. NOMEIA a Sl.. CLAUDILÉNE OLMEIRA SANÍoS. para re8-

pondeí peto csrgo de sÊcREIARlo DE EDUCAÇÃO E CULTURA desta

PÍeíeitura, conloíme Lei Municipâlno 806/2020 de 13 de outt bÍo 2020.

Adigo 2. . DeteÍminar a SecÍeüa,ia Municipal de AdministÍaÉo e PlaGa-
meIlto que terne as pÍoüdénciias necessáÍias paÍ:r a execuçáo desta por-

tâ.ia.

Aíiso 3c . Esta PoÍteda eÍ{ra em vioor na dala de suã publicaçào.

AÍügo ia' . Revogam - se as dsposiçôes em contrário.

RÉGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUIíPRA§E.

GABINETE DO PREFE'TO

EÍrl: 0l OE JANEIRO DE 2021

JOSE ÂRIIíATEIA VIEIRA ALVES PREFENO HUNICIPAL

Rêgistrads nâ secÍetaÍia de Administrôçâo ê Planejamealo c Puuicade
poÍ afraÉo em local de cost!ín€, coríoÍrne na leglslaçáo em ügor.

PREFEITURÂ/RECURSOS HU ANOS
PORTARTA ]t". 00í/202í.

OE: 0l OE JANEIRO DE 2021.
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JOSE ARIMATEI,À VIEIRA ALVES, PreÍeito Municjpsl de Santo AÍrtonio
do L6te, Estsdo de Mato Groôso, no uso de suas atribulÉe3legâis.

RESOLVE;

Artigo lc . NOMEIA o S.'. mARCOS DA SILVA ALVES, para íêsponder
pelo cargo de SECRETARIO DE SAÚDE d*t. Pr.hiturc, conÍorme o Lêi

Muniçipal n' 60E/2020 dc 'l 3 dc outubÍo 2020.

Ârtigo 2i - Oelerminar a Secretaria Municip.l de AdministraÉo e Planeja.
menlo quê lome as p.ovirêndas nec€ssárias para a execuÉo destâ por-

laíia.

Arligo 3P . Esta Poíaria entra em ügoí na data de sua publicaÉo,

Arügo 4n. Revogam - se as disposiçôes em conffiÍio,

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUÍ*PRÂ§E.

GABIIETE OO PREFEITO

Eil: 0Í OE JAT.IE RO DE 2021

JGE ARIf,ATEI.À VIEIRA ALVES PRÊFEÍTO IUNICIPAL

Registradâ na sesetaria de AdministraÉo e PlaneiaÍEnto e Publlcada
por aBaÉo em locsl de cGlune. coniormc na legislaçáo em viÍloí.

PREFEMJRÀRECURSOS HUXÂIIOS
PORYARTA No. @5202í.

OE:01 DE JANEIRO DE m2i.

JOSE ARlltATEl,À VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal dê Santo Antooio

do Leste, Estado de Mato GÍorso, no uso de suas atrlbuiçóes legeis.

RESOLVE;

Artigo 1'. NOMEIA o Sí'. EDE AR IúÉ'{EGASSI, pars ÍespondeÍ pelo

caígo de *CRETÁR|O OÊ VIAçÂO. OBRAS E SÉRV|ÇOS PÚBLICOS

desta PÍeíeilura. coríoÍme Lei Muniçipal n" 8OE2020 de 13 de outubío

2020.

JOSE ÂRlirÂÍElA VIEIRA ALVES, PÍefeito Municipat de Santo Antonio AÍtigo 2o - Oeterminaí a SêcÍetaÍia Municipal de AdministÍaÉo e Planeia-

menlo que tome as proüdénc.ias necessárias para a exeqJÉo desta poÍ_

t8ria.

Artifp 3'- Esta Ponada êota cm vbor na data d.5u8 puuicaçàq.

Aí{go,a'- Revogam - sê as disposiçóês eín conlráÍio.

REGISÍRA§E

PUBUCA§E

CU]ÚPRA§E.

GABII{ETE DO PREFEITO

EÍú:0l DE JANEIRO OE 2021

JOAE ARIXATEI,À VIEIRÂ ÂLVEs PREFE]TO f,UI{ICIPAL

Reglsü"ada na secÍelaÍia de Admlnistraçào e Pl8neiaÍrleIlto e Publlcada
por afxaÉo em local de costlme. ço,líorltne ns legislaÉo em ügor.

PREFETTU RA/RECI,J RSOS HUiIANOS
PORTARIA N.. 00612021.

OE: 0í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARllí TEIA VIEIR ALVES, Píêíêito Mt nicipal de Samo Antonio

do Leste, Estado de Mato GÍocso, no uso de §tlas atíibüiçôe§ legais.

RESOLVE;

AÍígo 1'- NOMEIA a SÍ'. RoSANI E]{EGÂSS! ALvEs. para responder
pelo cergo de sEcRETÁRlo OE ASSISÍÊNCüA E AçÂO SOCIAL dêst8

Preíeitura, codorme Lei Municjpaln" E0E/2020 de í3 de olnubío 2020.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LE
CNPJ: 04.2í 7.362/0001 -90

FLS

PORTARIA N" OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Detenninar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contráno.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE AIIIN{A IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por aÍixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 1" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORR-EIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

I
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i) Fotocópia da C.Íteira de Trabalho e comp.ovante de inscÍiÉo no Plsy
PASEP:

i) Fotocópia leghêl da CNH se for o câso;

k) Comprovanle dê exame de saúde tlsica e nEntal (exame rnêdico) nê.
cessário ao desempenho da§ tunções in€rentes ao csrgo pretendidoi

l) Oedaraçáo negativa de acumulaçáo de cargo público ou de condiçóes
dâ acJmulaçáo ampaÍada pela Coôstltuiçào Federal:

m) DedaraÉo de nâo estar armpriíúo sanÉo poÍ inidoneidaê. apgcada
por quslquer ôrgáo !úblaco e/ou entidade da esíerá federal, esladual e/ou
runicipal (dedarado pelo póprio c6ndidato ê co.n fiÍma rsc!úec6a):

n) D€daraÉo, de próprio punho. de não ter ído demiüdo do so,viço pli-
blico poÍ motivo jrslo, ou de náo teÍ ído êxonêrado a bem do serviço p(r,

blico, nos úiimos 05 (cinco) anos.

o) DêdaÍaÉo de 8êns:

p) CompÍovante de abertura de cont6, em agéncia bancária na qual a Pre.
ídturà de Santo Aíonio do Lqle manlém coôénlo paaa recEurÍrento de

céditos sala.iais: e

q) Não RegistrSr antecedert$ c.iminais ou estar respondendo pelos cÍi.
mes conta: o PalÍimônio. AdministraÉo, Fé Pública, os co§tumes e os pÍê.

\- üslos na Leino 1.343 de 23/0e,/2006 (trafco de entorDecentes), comDrova.

do aFavés de Ceítidáo Ciül e Cíiminal.

r) Outros docxínentos que a MministrâÉo julgar necessáíio:

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMÂNOS
EDTTAL OE CONVOCÀçÁO N. OOl/202't

A Preíeitura Municipal de Santo Anlonio do Leslê - MT. poÍ intêrÍnédio de

seu representante legal, Sr. JOSE ARIMATEIq UEIRA ALVES - Preíei-

to Municipal. CONVOCA os (a) carÉilato8 (a) íelacionados (a) no anexo
I deste Edital, apÍovados (a) no Processo Sêlelivo Simplificado n" 004/

2020, realizado em 07/07/2020, lendo o Íesultãdo sido homologado em 2€v

0712020, paÍa @rnparecerem ôesta COoRDENADoRIA oE REcuRsoS
HUMANOS dBta PreÍêituÍa, no prazo de !tó 04 (quâtro) dlas nos horáí!
os de erpedieÍ e (07h às 13h), munidos dê todos os documentos constaÊ
tes no mêsmo ilem do Edital e relacionado no Anexo ll desle edltal, para

lomarem posse em seus íespedivos catgos.

Será considerado desistente e, ponado eliminado do pÍocesso aeleúvo

simdificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) atê

a datâ cstabelecjda e munido dos documêntos exigrdos, podeÍÉo a Pre-

feitura Municipal de Sãnto tuüonio do Lesie - MT convocar o(s) o(s) próxl-

mo(s) candidato(§) aprovado§, obedecida rigoíosamente a ordem de da§-

sificâÉo.

Maiores intoímaçôes podeÍáo 6€Í obridas junlo â Coordenadoíia dê Recur-

§os Humaros destâ Prcfeitura em horáíio de expediente.

Gabinete do Preíeito Municipal de Sanlo Antonio do Lesle, ao 01 dia do

mês de Janeiro de 202'1.

JOSE AR|I{ÂTEIA VIEIRA ALVES PÍ€Cbrro ttsnrcipa,

ANEXO I

TÊCNICO EM ENFERMÂGEM
01
02

LEONIR MACEDO DE SOUZA
LUZIAÍAUFMAM

ANEXO II

m EoÍTÀL DE COllv CAçÃO t't OOiAO2l.

1. - Para tomar possê, o cándidalo dârêÍá apÍesentáí doorÍnêntôçáo (oÍi-

ginal ou íotocópia autenticada) que comprove:

,) CompÍovante de EscolaÍidade./PrêRequishos erigidos para o c:t€o,
apÍesentado em üa oÍiginal e Íotocoia ou cópia autenticada em cartório;

diaÍiomuniopál-org/müamm . w\r,i/v.amm.org-br 312

FIS:
b) Comprovantê de Residência:

c) Fotocópia leglvelda Ceítidâo

d) Fotocópia da Ceítldão de Na

de Nascimento ou Casâmento,

scimento dos lilhos menores de 1 ânos e

CarleiÍa de vaciôa dos íilhos até 05 ano6 de idade (se hou\rêr);

e) CPF dos filhos caso houver

0 Fotoúpia do Titulo de eleitor e Ceítidâo que comprove nâo teÍ §oiido
puniçáo pollüc€ - ceúdão original emitida pêla JusliçE eleitoÍal:

g) FotoóÍia do Cerlifc€do de Resêívisia, para G candilalos do sexo
masculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do csndidato e do cônjug€ (se casado);

i) Fotocôpi8 da CaíteiÍa de Trabalho e compro\ranle de inscÍiÉo ôo PIS/
PASEP:

jl Folocópia leglvêl da CNH sê íor o caso;

k) Co.r$rovante de exame de saúde íísicâ e ínental (exame médico) nÊ
ce$áÍio ao desempenho d8s funçÕes iôerentes ao caígo pretedido:

l) Ded8raçáo negativa de acrmulaÉo de cargo público ou de corÉiçóes
da acumllação ampa.ada pela Coôslituiçáo Fedeíali

m) DedaraÉo de nào estaÍ qJmp.indo gançáo por inidoneidade, aplicâda
po. quahuer órgão público e,/ou erüdade da esíera ÍedeÍal, esladual e/oti

municipal (dedarado pelo próprio caôdidalo e com firma íeconhecida):

n) DedaraÉo. de própno punho. de náo teÍ sido demrudo do serviço pu-

blico por motivo justo, ou de não teÍ sido etoneÍado a bam do seÍviço pÉ
blico, nos últimos 05 (cinc.) anos.

o) DedaraÉo de Beôs;

p) Compaovante dê abenurB de coírta. em agênoa bancáÍia Í!a qual a Pre-

íeifura de Santo Antonio do Le§te mantêm convênio pâra ÍecetÍrnento de

cÍêdilos salariais: e

q) Náo RegistÍar antecedentes cÍiminais ou eslâr rêsporÉeÍúo pelos cÍi-

mes conla: o Património, AdministraÉo. Fê Pública. os costumes e os pre.

üstos na Lei no '1.3.a3 de 230812006 (trafico {re enloÍpecenles), comprova-

do alravés de Certidáo Ciül e Criminat.

Í) Oúros docrrnenlos que a ÂdminislrsÉo iulgar necessáÍio;

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N'. 00rl/2021.

OE: 01 oE JANEIRO DE 2021.

JoSÉ ARIMATELÀ vlElRA ALVES, PÍeíeito lrunicipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçÕes legais.

RESOLVEi

&tlgo l'. NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO @RRE!Â DA SILVA, para res-
pondeí pelo cargo de SECRETARIo DE ECONOMIA É FINANÇAS desta

Preíeit ra. coríoÍÍne Lei Municipal no 808/2920 de 13 de oúubío 2020.

Arügo ? - DeteÍminar a SecÍetaíia Muniçipal dc Adminl!üaÉo e Planeja
menio que loínê as píoüdência3 necessáías para a exeçrrÉo d€sta poÍ-

taria.

Artigo 3e . Esta Portaíia ehtÍa em vagoÍ na datâ de su8 publicaÉo.

ÂÍtlgo,a' - Revogam - sê as disposiçóês êr'l contrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUiIPRÂ§E.

GABII{EÍE DO PREFEÍTO

EM: 0Í DE JANEIRO oE 2021

JOSE ARIMATE]À VIÉIRA ALVES PREFEÍÍO TiIUNICIPAL

Assinâdo Digitalmenle
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RESOLVE;
PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS

PORTÂR|À N.. 00U2021.

OEr 0í DE JA EIRO DE 202í.

JGE ARIUATEfA V|EIRA AI-VES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Estedo de Mato GÍosso, no !60 de suas afibuições legais.

RESOLVE;

Artlgo 1' . NOMEIA o SÍ.. EDER LUZ DÉ CASTRO, para ÍespoMeí pelo

CAT9O dE SECRETÁRIO DÉ AGRICULTURA TURISMO E MEIO AI,IBIEN.
TE desta PreÍeitura, coníonne Lel Municipal no E08/2020 de 13 de odubÍo
2020.

AÍligo ?. DeteÍÍiinar a Sesetaíia Munldpâl de Admi.istÍaçáo e Pla.eja-
mento que tome as proüdência8 rêces8áÍlas para a execuçâo destô por-

taria.

Àdgo 3' . Esta Portaria entra em ügor na dâta de suâ publicaçáo.

Ar$go 4' . Revlgrm - sr as dhposiçla! êm con6rio.

\, ÀEG|SÍRA§E

PUBLICA§E

CUUPRÂ§E.

GABINETÉ DO PREFEÍTO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍIIATEA VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUNICIPAL

Regbtrada na secÍetaÍie de AdmioistrãÉo e Planejamento e Publicada
por afixaÉo êm local de costume, coÍúonne na leglslaçáo em ü9o..

PREFÉTTURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTÀR|A N.. 002202í.

OEr 0l OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEA VlÉlRA ALVES, PíEGito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grcsso. no.rso de suas atribuições lêgais.

RESOLVEi

&tigo lô . NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS. para res-
ponder pelo cargo de sÊcRETARlo oE EDUcAÇÂo E CULTURA desta

PreÍeituÍa. conÍonne Lei Municipal n' 808t2020 de Í 3 de oúubro 2020.

AÍügo 2'- Determinar a S€cÍetaÍia Munidpal de MministraÉo e Planeia-

mento que tome as proüdências nece3sáÍias para a exeqlção desta poí-

tôda-

Aítlgo 30 . Esta PoÍtarja enúa em vigoí n8 data de sua publicâÉo.

Artigo 4o - Revogam - se as dl3posiçô6 em conlrá.io.

RÊGISTRÂ-SE

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GAAINETE I'O PREFEÍTO

EX: 0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARImATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO ]úUNICIPAL

Regisúadá ne secreterie de Adminisúaçào e Planejâmento e Prôlitáda
poÍ afixaçào em local de costuíre, coÍíoÍírê na legislaçáo eÍn vigor.

Regislrada na secÍelaria de Administ aç5o e ptanejamento e publicada
por afixaÉo em locâl de costutÍtê, confomte ne legislaçáo em vrgor

PREFEITURA/RECURSOS HUMÀNOS
PORTARTA N". 001/2021.

oÉ:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI VIEIRA ALVES, Preíê o Municipat
do Leste, Eslâdo de Mato Grosso, no uso de súas

Artigo 1'- NOIíEIA o Sr'. MARCOS DA SILVA ALVES, parâ

pelo cârgo de SECRETÁR|O OE SAÚDE deEta Prêíeiturâ, co.rÍonne o Lei
Munlcipal no E0812020 de 13 de outubÍo 2020,

Ailgo 2. . DeteÍminar a SecÍelaÍi8 Municipal de Adír{nistraçáo e P|snq&
mento que tome as proüdêncja§ necessáíias paÍa a exeo4âo de§tâ por-

taíia.

Aíl9o 3! . Esla PoÍtaíia entra em ü9or nâ data de suô publiÇaÉo.

Attlgo 4' . Rev€am - se as disposiçóês em conrá,io.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CU]IIPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEíTO

EM: 0l DE JAIEIRO OE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO Í*UNICIPAL

Registrada ns secretaria de AdministÍaçáo e Planejamento e Publicada

por a1Íxaçáo em lgcalde costume, cgdorme na legÉlaÉo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUÍ{ANOS
PORÍAR|A No. 00í2021.

OE: 0l DE JANEIRO DE 202'1.

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES, Píêteito Muniçip.l dê Santo Anlonio

do Lêste. Êslado de Mato Grosso, no uso de 3uas stíibiçóer legsis.

RESOL'\'E;

AÍtlgo í'. NOMEIA o SÍ". ÊDEllAR uENEGAssl. para respoíÉeí pelo

cargo de SECRETARTO DE V|AÇÃO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLTCOS

desta Prefeitu.a. conío.rne Lei Municipal no 80P,r2020 de 13 de outubÍo
2020,

A.tllo ? . OeteÍminar a SecÍetaíia Munacipsl de Adminisfaçáo e Planej&

mento que toíne as paoüdências necêssárias paÍ"a a êtêarÉo dêsta poÍ-

taria.

AÍtlgo 3' . Esta Poíaria enlra em úgor na dôla de sua publicaçâo.

AÍtigo ,lo . Revogam - se as disposiçõ€s em contrário.

RÉGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRA§E.

GABINETE OO PREFÉÍTO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIITIAÍÊIA VIEIRA ALVES PREFENO ÍUNICIPAL

Reglstra{ra na secÍetada de Adminisn'aÉo c Planeiamerto e Publicada
poa 8firâÉo em locâl de costumo, coníoÍfic na leglllaç5o 0m vigor.

diariomuniclpal.orglmuamm . \ ív/!v.amm.oÍg.br 313 Assanado DOitalmente

J PREFEITURÀRECURSOE HUIíAI{OS
i PoRTATA n. ooor2o2t.
!

i DE: ot oE JANE|Ro DE 202í.
I

! lOSe lRlmlfell vlElRÂ aLvES, PrêÍeito Municjpal de Santo Antonio

i do Leste. Estado de Malo Grosso, no uso dc a,uâs at ibuiçôes l€gais.

i RESOLVE;

j lnlgo t. . Houen a sÍ'. RosaNl E}lÊcÂs§ aLvEs, paÍa rêspondeÍ
i peto cargo de sEcRETÁRlO DE AsslsTÊNcA E AÇÀo soclAl deslâ
I PÍeíeitura, conforme Lel Municipal no 808/2020 de 13 de oúubro 2020.



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste Fts r{.

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 655
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIA.CAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO!

FUNÇÃO :26 Transporte
SUBFUNÇÃO : 782 Transporte Rodoviário

PROGRAMA : 5011 GESTÃO DE VIASO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

PROIETO ATTVTDADE : 1056 GESTÃO DE VrAÇÃO, OBRAS E SERVrÇOS URBANOS

ELEMENTO : 4.4.90.51.00OBRAS E TNSTALAÇõES

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordrnários

Saldo Orçamentário : 21.840,50

o
[a

cRc- oo7622lOO5

ttx'lw Rua Primave€. 959 - Jardim Sem Viver
O4217§21m1_§ Exêícício.

Ernissáo

m21

14tO7 t2021

l,

Atenciosamente,

Coord

CPF: 378.266.461-20
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Solicitamos
processo licitatório
de obra de
conforme
Engeúaria"

FLS

julho de 2021

^

SAtl|TO A],ITONIO DO LESTE

GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 202112024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 067/202 1

DA: SECRETANA MUNICIPAL DE VAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Poíaria o'.

aOa.
§tt

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ: 04.2í 7.3621000í -90

Página í

Solicitação do iiatoriais / Servlçog

Podor

órgâo

Sôtor Solicltante

Csntro de Custo

Plece

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

Observação
CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUçÁO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA PONTE DE MADEIRA SOBRE O CÓRREGO MIMOSO , LOCALIZ^DO NESTE MUNICIPIO

Item Cód. PÍoduto Cód.TCÉ Descriçáo do Produto
Descriçào Detalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde Roc. C. Custo
Observação

í 001.033.s33 1 CONTRATAÇAO DE
CÔRREGO

ÊMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÁO DE OBRA DE CONSTRUÇÁO OA PONTE DE MADEIRA S SER 0 20
OARE O MIMOSO . LOCALIZADO NESTE MUNI

SecretárioPresidente AlmoxariÍado

p
<r)

(

Requisiçáo RêEponsáv€l

0168212'I EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Dete

30t07 t2021

1
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MEMORTAL DESCRTTTVO/ ESPECIF|CAçÕES TÉCN|CAS

, - ouEfo
CONSTRUçÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL: CÓRREGO MIMOSO
ESTRADA MUNICIPAL. FAZENDA CAROLINA

Coordenadas - 14"42'12.9" S

53"M',r2.1" W

,,.ouEtMo
A execução de Serviços de Obras de Artes Especiais (O.A.E.) - Construção de Pontes de
Madeiras Tipo I- Vigamento Simples com Fundação em Blocos no município de Santo
Antônio do Leste - MT.

É propósito, deste memorial descritivo, complementar as informações contidas nos projetot
elaborar procedimentos e rotinas para a execuÉo dos trabalhos, a fim de assegurar o
cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a racionalidade,

economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da empresa contratada.

1. SERVrçOS PRELTMTNARES

lnicialmente será construído Barracão de obra em chapa de madeira compensada com
banheiro, cobertura em fibrocimento 4 mm, com 12,00m2.

Deve-se também efetuar o assentamento da placa de obra em chapa de aço galvanizado,

para a identiÍicação do objeto da obra em questão. Conforme modelo fornecido pela

prefeitura Santo Antônio do Leste - MT.

2. FUNDAçÕES

Em Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que as tensões de tração
resultantes sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.
ESTRUTURA

Composta de
Esteios
Travamento (Peias)

n,. DtsPos,çÕEs GERAIS

Foram disponibilizados os seguintes projetos:
1. Projeto Estrutural

2. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica do Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal, através de profissional devidamente habilitado ê
designado.

Serviços a serem executados

-'
^RAGttât 

rra - Íl 
)

i\r/"
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3. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empr
contratada em guaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

n

4. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar solicitação
escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.

5. A Contratada deverá ter à frente dos serviçot responsável técnico, deüdamente
habilitado, além de ter encarregado, que deverá permanecer no serviço durante todas as

horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.

6. A ContÍatada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.

7. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão-

de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes
horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como
providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou

federais, correrão por conta da Contratada.

8. Os seÍviços serão pagos por boletim de medição dos serviços executados aprovado

através da fiscalização da obra. O primeiro pagamento de serviços só poderá ser autorizado
após o deúdo registro da obra no CREA/MT.

9. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o
emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra qualificada,

em tempo hábil para que não venha a prejudicâr o Cronograma global dos serviçot arcando

a contratada com o ônus decorÍente do fato.

ESPECIFICAÇÔES
. Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que as tensões de tração resultantes
sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.

- Pranchão de Assoalho:
Os pranchôes utilizados nos assoalhos das pontes de madeira deverão sempre ser utilizados
com madeiras secas, não devendo haver pranchões cuja largura seja inferior a 20,0 cm e sua

espessura à 6,0 cm e comprimento = 4,50 / 5,@ m, sempre em função da largura da ponte.

A Fiscalização devera sempre rejeitar todas as peças danificadas (rachadas, Castanheiras,

madeira branca, empenadas, etc.)

AVENIOA. PRESIDENTE VARGAS, &13 - CENTRO - FONES: (66) 3it9$12í) - FAX 3.199-í108 CEP 78.6E 000 -
ÀRAGUAAflA. Nf

10. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas

através deste caderno de encargos e especificaçôes ou projetos, a fiscalização deverá ser

obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.

(



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do prcrgresso, de rnãos dadas co

Gestão 2021- 12O21
- Rodeiro -Pranchão de Rodeiro
- Os pranchôes utilizados nos rodeiros (2) das pontes de madeira deverão semp

FtS

utilizados com madeiras secas, não devendo haver pranchôes cuja a largura seja inferior
20,0 cm e sua espessura > 6,0 cm e comprimento variável, devendo serem travados entre si

no assente, nunca de topo, pois assim eles têm maior durabilidade, e a largura de cada
rodeiro e de noventa (90,0) cm, devendo serem travados com a trava de rodeiro.
- Trava de rodeiro
- As travas de rodeiro destinam fundamentalmente em proteger os rodeiros, obrigando os

condutores a direcionarem as rodas dos veículos alinhados ao transpor a ponte de madeira,
pois os rodeiros estão sobre postos ao assoalho que está sobre posto as duas longarinas
(cada lado), onde distribuem a carga (peso) sobre os pilares, função principal proteger o
rodeiro.

,v - coMclusÃo
Os serviços procuram melhorar a trafegabilidade na região, principalmente no período

chuvoso, escoamento de produção e transporte de vans escolar.

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de Julho de 2021

Dios 6uirro
Eng. Civil s.s94/D

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS,6.13 - CENTRO - FONÉS: (66) 3itgg1250 - FAx 3ia99-1'108 CEP 78.685-000 -
ARAC'AATIA.lÍ

J
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Fts
MEMORTAT DESCRmVO/ ESPECTFICAçõES ÍÉCnrceS

, - oBtEfo
CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA

LOCAL: CÓRREGO MIMOSO
ESTRADA MUNICIPAL - FAZENDA CAROLINA

Coordenadas - 14"42'12.9" S

53"4412.1" W

Serviços a serem executados

il. oBtEÍtvo
A execução de Serviços de Obras de Artes Especiais (O.A.E.) - Construção de Pontes de
Madeiras Tipo l- Vigamento Simples com Fundação em Blocos no município de Santo

Antônio do Leste - MT.

É propósito, deste memorial descritivo, complementar as informações conüdas nos projetos,

êlaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim de assegurar o
cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a racionalidade,

economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da empresa contratada.

1. SERVIçOS PREUMTNARES

lnicialmente será construído Barracão de obra em chapa de madeira compensada com

banheiro, cobertura em fibrocimento 4 mm, com 12,00m2.

Deve-se também efetuar o assentamento da placa de obra em chapa de aço galvanizado,

para a identiÍicação do objeto da obra em questão. Conforme modelo fornecido pela

prefeitura Santo Antônio do Leste - MT.

2. FUNDAçÕES

Em Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que as tensões de tração
resultantes sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.
ESTRUTURA

Composta de
Esteios

Travamento (Peias)

n,. DtsPostçõEs GERAIS

Foram disponibilizados os seguintes projetos:
1. Projeto Estrutural

2. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica do Departamento de
Engenharia da Prefeitura Municipal, através de profissional devidamente habilitado e

designado.

AVENIDA. PRESIDENTÊ VARGAS,6,a3 - CÊNÍRO - FONES: (66) 349$.1250 - FAX 3,199-1108 CEP 78.685-000 -
ARAGUAANA- frÍ
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3. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade d resa
contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissôes veri
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados.

4. Quando se fizer necessária a mudança nas especificações ou substituição de algum
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar solicitação
escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada.

5. A Contratada deverá ter à frente dos serviçog responsável técnico, devidamente
habilítado, além de ter encarregado, que deverá permaneceÍ no serviço durante todas as

horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência.

6. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações.

7. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão-
de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes
horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc., bem como
providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou
federais, correrão por conta da Contratada.

8. Os serviços serão pagos por boletim de medição dos serviços executados aprovado
através da fiscalização da obra. O primeiro pagamento de serviços só poderá ser autorizado
após o devido registro da obra no CREA"/MT.

9. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os

especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou

serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o
emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra qualificada,

em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos serviços, arcando
a contratada com o ônus decorrente do futo.

10. No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas

através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser
obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências.

ESPECIFICAçÕES
. Bloco: elemento de concreto dimensionado de modo que as tensôes de tração resultantes
sejam resistidas pelo concreto, sem necessitar armadura.

- Pranchão de Assoalho:
Os pranchões utilizados nos assoalhos das pontes de madeira deverão sempre ser utilizados
com madeiras secas, não devendo haver pranchões cuja largura seja inferior a 20,0 cm e sua
espessura > 6,0 cm e comprimento = 4,5O / 5,@ m, sempre em função da largura da ponte.
A Fiscalização devera sempre rejeitar todas as peças danificadas (rachadas, Castanheiras,
madeira branca, empenadas, etc.)

ARAAUAA A.Nf
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- Rodeiro -Pranchão de Rodeiro
- Os pranchões utilizados nos rodeiros (2) das pontes de madeira deverão sempre ser
utilizados com madeiras secas, não devendo haver pranchões cuja a largura seja inferior a

20,0 cm e sua espessura à 6,0 cm e comprimento variável, devendo serem travados entre si

no assente, nunca de topo, pois assim eles têm maior durabilidade, e a largura de cada
rodeiro e de noventa (90,0) cm, devendo serem travados com a trava de rodeiro.
- Trava de rodeiro
- As travas de rodeiro destinam fundamentalmente em proteger os rodeiros, obrigando os

condutores a direcionarem as rodas dos veículos alinhados ao transpor a ponte de madeira,
pois os rodeiros estão sobre postos ao assoalho que está sobÍe posto as duas longarinas
(cada lado), onde distribuem a carga (peso) sobre os pilares, função principal proteger o
rodeiro.

w-CONCLUSÃO
Os serviços procuram melhorar a trafegabilidade na região, principalmente no período

chuvoso, escoamento de produção e transporte de vans escolar.

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de iulho de 2021

AVENIDA. PRESIDENTE VARGAS,6.a3 - CENÍRO - FoNES: (66) 3,í99-1250 - FAX 3,199-1108 CEP 78.68t000 -
ARAGUAAT'^. NÍ

\
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dptonio Dias Guirro
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6 s 04 4oo 03 cRAVAçÃo DE EsrAcA MADETRA DE tEt (25 x 30 cM)
qUANT UTI CUSTO OPCRACIONAI.

cusro HoRÁRro
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

E9502 SrcRo I Bate-estaca de gravidade pare 3,5 a 4,0 t - 119
kw

1,00 0,7000 0,3000 183,65 90,04 155,56

EQUIPAMENTOS 155,56

l(ouR QUANT
sAúRro

BASE
cusro HoRÁRroa uÃo-og.oBRA SUPTEMENTAR

ENCARREGADO GERAI DE OBRAS 0,2000 2t,r7 4,234083 SINAP I

0,8000 15,82 12,651213 S INAP I Cârpinteiro
3,0000 1,t,786111 SINAP I Sêrvente 3 5,34

47,99MÃo DE oBRA

Encargos adicionais a Mão Obrâ 20,StYo 9,84
TorAt MÃo DE oBRA 57,A2

III
-

II

-

TOTAI UNIT to 420,46

Engenheiro Civi CREA

ÁNDERsON FLORENCI DE MORÁIs
37202

cusro HoRÁRto rorAt 57,83

c PRODU DA EQUIPE 3,00 m

79,21cusro ururÁnro ol gx

CUSTO CONSUMOMATERIAIS UNIDADE custo ulrtttÁnto
3.200,0000 0,07504006 S INAP I MADEIRA SERRADA M, 240,00

25,6100 o,22007340 SINAPI IMUNIZANTE 5,63

TOTAT MATERIAT 245,53

III

EQUIPAMENÍO

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021
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GOVE

DE PONTE DE MADEIRACONSTR

EqUIPAMENTO QUANT.
UTILIzAçÃo CUSTO OPERACIONAT

cusro HoRÁRto
PRODUTIVA IMPRODUTIVÂ PRODUTIVA IMPRODUTIV

E95 85 SICRO II Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 1,00 0,3700 0,3000 22,94 18,91 14,76

E905 srcRo Guincho manual para 3t 1,00 0,3700 0,3000 0,43 0,26 o,23

E9502 stcRo Bate estaca - 600 a 800 kg 1,00 0,9000 0,1000 tao,76 87,16 777,40
EQUIPAMENTOS 185,79

Kou R qUANI saúnro
BASE

cusro HoúRro

1,0000 27,17 27,t74083 SINAPI ENCARREGADO GERAT DE OBRAS

2,0000 75,82 37,641273 S INAPI Carpinteiro
2,0000 17,47 22,82248 AJUDANTE

23,566111 SINAPI 2,0000 7EServente il
99,19MÃo or ognn

Encargos adicionais a Mão Obra 20,57/o 20,14
119,53TorAt MÃo DE oBRA

E

-
-

I
rII IIET

ADtctoNAL MÃo DE oBRA - FERRAMENTAS 5,00% 5,98

cusro HoRÁRto rorAt 125,51
(c} PRoDUçÃo DA EQUIPE 0,60 m

CUSTO UNIT o DA ExEcuçÃo: 209,L7

MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO cusÍo uNtrÁRto
4006 S INAPI MADEIRA SERRADA M, 2.800,0000 4,5400 12.772,OO

43062 SINAPI FERRAGEM PARA PNTE DE MADEIRA KG 14,1300 29,7000 419,66

7340 SINAPI IMUNIZANTE M2 37,3900 29,9200 1.118,71
TOTAI" MATERIAT 14.250,?7

cuSTo CONSUMOOUTRAS AÍIVIDADE UNIDADE cusro uNrrÁRto
63,0900 0,2000SIN FRA 12,622306103

72,62À TOTAI. MATERIAT

ÍOTAL UN o t4.472,t9

2

Engenheiro CiviCR

ANDER5ON FLORE
T 31202

DE AAORAIS

í*o^,\^uNrcrPAL (
ANTONIO DO LESTESANTO

Continuldade do progresso, de íÍrãos dadas coÍn o F ovol
GéBtào 2O2Ll2O24

MÂo-DE-oBRA SUPtEMENTAR

lcneveçÂo DE EsrAcA DE MADETRA DE LEr 20 x 20 cM

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021
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6S0382002 VIGAMENTO SIMPI.ES PARA PONTE DE MADEIRA - TIPO III

EQUIPAMENTO QUÂNT.
UTILIZAçÃO CUSTO OPERACIONAI

CUSTO HORÁRIO
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

E9585 slcRo Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 3,00 1,0000 0,0000 24,99 20,95 74,95

EQUIPAMENTOS 7 4,9s

l(ouR QUANT
SAúRIO

BASE
MÃO.DE.O8RA SUPTEMENTAR CUSTO HORÁRIO

2,0000 27,r74083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OERAS 42,34

6,0000 15,827273 SINAP I Carpinteiro 94,92
24,0000 77,786111 SINAP I Servente 282,72

MÃo DE oBRA 3'.r7,64

Encargos adicionais a Mão Obra 20,s7% 77,45

TOTAT MÃO DE OBRA 455,09
-
-

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021 É:;(r)

Engenhêiro Ci

ÁNDERSON FLO
A MT 31202

NA DE MORAI5

ADICIONAL MÃO DE OBRA . FERRAMENTAS 5,OOvo 22,75

CUSTO HORÁRIO TOTAT 477,84
PRODU DA EQUIPE 1,00 m

:Ão: 477,A4CUSTO UNIT O DA EXECU

CUSTO UNIÍ Rro
2.600,00

MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO

4006 SINAPI MADEIRA SERRADA (ITAUBA) M3 2.000,0000 1,3000
KG 14,1300 34,2000 483,2543062 SINAPI FERRAGEM PARA PNTE DE MADEIRA

M2 37,3900 14,81007340 SINAPI IMUNIZANTE 553,7s
TOTAT MATERIAT 3.636,99

III-

--
TOTAT UN o 4.189,78
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progressor de rnãos dadas corn o povot

Gestão 2o2L/2o24

6S0383001 ATAS E TESTAS PARA CAIXÃO DE ATERRO - PONTE DE MADEIRA

EQUIPAMENTO QUANT
UTITI CUSTO OPERACIONAL

CUSTO HORÁRIO
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTI\i

E9585 stcRo Motoseffa com motor a Basolina - 2,3 kW 0,30 1,0000 0,0000 24,99 20,95 7,49
EQUIPAMENTOS 7,49

XouR
SAúRIO

BASE
CUSTO HORÁRIOMÃo.DE.oBRA SUPtEMENTAR

27,17S INAPI ENCARREGADO GERAT DE OBRAS 0,1000 2,714083
75,82S INAP I Ca rpinteiro 0,5000 7,971213
1,7,75Servente 2,0000 23,5661.11 S INAPI

,1,47MAO DÊ OBRA

Encargos adicionais a Mão Obra 20,51% 6,4s
37,92TOTAT MÃO DE OBRA

IIE

ADICIONAL MÃo DE oBRA . FERRAMENTAS 5,OO% 1,90

CI.'sTO HôRÃRIO TOTAL 39,82
(C} PRODUçÃO DA EqUIPE 1,00 m

cusro uNlTÁRto DA ExEcuçÃo: 39,81

UNIDADE CUSTO CONSUMO cusTo uNlTÁRtoOUTRAS ATIVIDADE

63,0900 0,2000 72,622306103 SIN FRA CRAVAçÃO DE ESTACA DE MADEIRA DE I-EI 20 X 20 CM

72,62TOTAT MATERIAT

381,98TOTAL UN Rro

santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021
p
ao

Engenheiro CiviCREA

ANDER5ON FLORENCI
L202

E MORÁIs

--

MATERIAI9 UNIDADE CUSTO CONSUMO CUSTO UNITÁRIO

4006 SINAPI M, 2.000,0000 0,1140 228,OO

FERRAGEM PARA PNTE DE MADEIRA KG 14,1300 2,0000 28,26

7340 S INAPI M2 37,3900 7,7600 65,81
TOTAT MATERIAT 322,O7

QUANT

MADEIRA SERRADA

43062lsrNAPr
IMUNIZANTE
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o powo!

Gestão 2O21"/2O24

650383001 ALAs E TEsrAs pARÂ carxÂo og lrrnno - po rE DE MAoETRA

EQUIPAMENTO QUANT.
UTITI CUSTO OPERACIONAT

cusro xonÁnro
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 1,00 0,1000 0,9000 24,99 20,95 2t,35
EQUIPAMENTOS 2,.,35

CUSTO HORÁRIOMÃO.DE-OBRA SUPIÊMENTAR KouR qUANT SAúRIO
BASE

27,77 2,1,14083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 0,1000
15,821273 SINA P I CarpinteiÍo 1,0000 75,82

47,L26111 S INAP I Servente 4,0000 7r,78
62,94MAO DE OBRA

Encar8os adicionais a Mão Obra 20,5t% 72,90

75,84TOTAT MÃO DE OBRA

III
-

ADICIONAI MÃO DE OBRA - FERRAMENTAS 5,OOoÁ 3,79

CUSTO HORÁRIO TOTAT 79,61
(C) PRODUçÃO DA EQUIPE 12,00 m

CONSUMO CUSTO UNITÁRIOMATERIAIS UNIDADE CUSTO

0,0400 80,004006 SINAPI MADETRA SERRADA (20 X20) M, 2.000,0000
9,357340 srNApt IMUNIZANTE 37,3900 0,2s00

89,35TOTAL MATERIAL

tt7 3TOTAT UN Rto

santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021

EA

f,
<D

T 37202

DE MORAIS
Engenheiro Civi

ANDERsON FLO

cusTo uNrÁRro DA ExccuçÃo: 6,63

E9585 ISTCRO
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SANTO ANTONIO DO

PAL

LESTEat--

6 S 03 810 04 CAVALETE COM 4 (QUATRO) ESTEIO - ATTURA ENTRE 4,50 a 5,50 m

EQUIPAMTNTO QUANT
unr-rzAçÃo cusro xonÁnro

PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

Motoserra com motor a gasolina - 2,3 kW 2,00 1,0000 0,0000 24,99 20,95 49,97

EQUIPAMENTOS 49,97

cusro HoúRroMÃo-DE-oBRÂ SUPLEMENTAR KouR QUANT
sAúRro

BASE

105,854083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 5,0000 27,77
237 ,301213 SINAPI Cârpinteiro 15,0000 15,82
472,306111 SINAPI Servente 35,0000 7L,78

MÃo DE oBRA 649,60

Encargos adicionais a Mão obra 20,570Á L33,23

742,83ÍoÍal MÃo DE oBRA

III I

TOTAL UN lo 16.119,49

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de.iulho de 2021
a_
co (/,

Engenhelro Civi CREA MT 31202

ÁNDER5ON FLOR Á DE MORAIS

ADtctoNAL MÃo DE oBRA - FERRAMENTAS s,00% 39,14

cusro HoRÁRro rorAt" 42t,97
(c) PRoDUÇÃo DA EeurPE 1,00 m

42L,97CUSTO UNIT O DA EXECU Ão

cusro ururtÁntoMAÍERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO
14,210,564006 SINAPI MADEIRA SÊRRADA (ITAUBA) MI 3.200.0000 4,4408

483,2543062 SINA PI FERRAGEM PARA PNTE DE MADEIRA KG 14,1300 34,2000
7340 M2 37,3900 14,8100 553,75SINAPI IMUNIZANTE

15.247,55TOTAL MATERIAT

II II

-I

I

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 2O2 Ll2024

CU§TO OPERACIONAT

E95gs lsrcno l
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GOVERNO MUNICIPAL<D

PRAI{CHÕE5
qUANT.

4,00

PIT{TURA

QUANT.
4,00

coMP (M)

2,00
LARGURA (M)

0,30

ESPEs (M)

0,06

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do p.ogresso, de rnãos dadas corn o powo!

Gerteo 202112<,2,|a

DEFENçA DE MADEIRA. COM SETA INDICATTVA DE DIREçÃO
ESTACA - PTTARES (1,8 X 0,2 XO,ls)

QUANT. COMP (M) TARCUR (M) ESPESSURA (M) M3
8,00 2,00 0,20 0,15 0,rt8

M3
0,14

coMP (M)

2,00
TARCURA (M)

0,30
M2

2,40

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021

ANDERSON FLORE DE MORAIS

Engenheiro Civi MT 31202
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7 GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2Ll2O24
O-.

PTANITHA ORçAMETÁRIA

OBRA: CONSTRU DE PONTE DE MADEIRA . C RREGO MTMOSO 17,00m

TOCAL - CóRREGO MIMOSO
ESTRADA MUNICIPAI. . FAZENDA CAROTINA

cootd c nod a s'!r!ít;?í,t,

Comprimento:
Largura:

17

4
,00 m

,40 m

ReÍerenclq . Orcno lDNlT)NoV/2,2o e SINAPI/MT tuN/2027 (Desonerddo) BDI 25,6t%

IIENS
COD. DE

REFERÊNCIA
DtscRrMrNÂçÃo Dos sERVrços UNID QUANT

PREçOS (RS)

UNITARIOS
TOTAT

SEM BDI COM BDI

1.0.0 sERVtçO§ PRELTMTNARtS 13.453,64

1.0.1 93208/SrNAPl
ExÊ.Ú.Ão DE AtMoxARIFADo EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCTUSO

PRATELE|RAS. At 02/2016
M2 L4,OO 606,52 767,a4 10.665,76

1.0.2 00051/oRsE PI.ACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GATVANIZADO, INSTALADA M2 6,40 332,99 4t4,26 2.676,86
1.0.3 99058 Nro PARÀ RÊFERfNcrÀ rópoônÁrtcllocAçÀo DE PO UN 14,00 6,32 7,93 71r,02

2.0.0 PONTE D[ MADEIRA TIPO III 239.818,25
t4 17,ü)5S0350001 ESCORAMENTO COM MADEIRA PARA PONTE DE MADEIRA 96,74 121,55 2.066,352.0.1
M 56,00 420,462.0.2 6S0440003 cnArnçÂo or esúÉÀ úÀóÉiRÀ or rrr 1zs x 30 cM) 528,14 29.575,A4

UN L7,OO6S0382002 VIGAMENTO SIMPTES PARA PONÍE DE MADEIRA . TIPO III 4.189,78 5.262,7A 89.467,262.0.3
CAVATETE COM 4 (QUATRO) ESTEIO - ATTURA ENTRE 4,50 a 5,50 m UN 5,00 76,1L9,492.O.4 6s0381004 20.247,68 101.238,40
AI,AS E TESÍAS PARA CAIXÃO DE AÍERRO - PONTE DE MADEIRA 30,80 322,O7 404,542.0.5 6S0383001 12.4S9,83

34,OO2.O.6 6 S03 828 02 GUARDA CORPO (20 r 20 cM) 117,33 147,37 5.010,58

3.0.0 st 5.290,16
DE MADÉIRA - COM SETA IND'CAÍIVA DE o3.1.0

Mr 0,14 2.610,003.1.1 6S0481006 ,PRANCHÃO' PARA DEFENSA EM PONTE DE MADEIRA . (4 PRANCHÃO DE 3M} 3.27A,42 472,09
0,486S0481008 PITAREÍE (ESTACA) PARA FIXAçÃO DA DEFENSA EM PONTE DE MADEIRA - (8 PEçAS DE 3M) 2.610,00 3.278,42 1.573,643.1.2
2,40 74,693.1.3 73739/OOt PINTURÁ ESMAI-TE ACETINADO EM MADÊIRA, OUAS DEMAOS - (COR AMARETO) 18,45 44,28

3.2.0 PI,,.CAS

UNID 8,003.2.1 coMPosrçÃo

COLUNÁ EM ÀçO GALVANIZADO A FOGO COM d EXTERNO DE 2 1/2' CHAPA NE 11 COM TAMPA PLÁSTICA PARA

EVITAR ACUI/UTO DE ÁGUA, AI.TURA 3,50M ÍSE HOUVER ÊMENDA, Ê5ÍA DEVERÁ SER COM UMA PEÇA DE 3,OOM E

OUTRA DE O,sOM E A EMENDA DEVERÁ FICAR NO TOPO DO POSTÊ), ESCAVAçÃO E CHUMBAMENTO COM

CONCRETO NO TRACO 1:3:4 DTVERÁ SER FURADA PARÁ Á E]XAçÃO DAs EIÂCÂ!.

267,84 336,8
o
t'

697,44#Ez8
FõRj.ll iMpúúTAçÃo p[AcÂ srNALrz. sEMl-REtLEÍtvA 12ox80cM; 6ox6ocM E 3ox3ocM 1,44 28L,25 .EE a3.2.2 450620001 '' F s08,71

--I
GE

-

I

-

N
PáEhra 1 Íl(

Mrl
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24.87L,s25.0.0 ADMI
1,00 t6.o47,40 20.157,13 2O.LS7,1340811 ENGENHEIRO CIVII- DE OBRA JUNIOR (MENSALISTA) N4 ÊS

MÊS 1,00 3.753,20 4.714,39 4.7t4,3940818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS {MENSALISÍA)
290.203,30TOTAL

7 SANTO ANTONIO DO LESTE
continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Ge5táo 2O2Ll2O24
'o,tla

PTANITHA ORçAMETÁRIA

OBRÂ: CONSTR DE PONTE DE MADEIRA - RREGO MTMOSO 17,00m
toctt - cóRREGo MtMoso
ESINADA MUNICIPAT . FAZENDA CAROTINA

co o Íd e n q d q s r{r!íli;?í,t*

CompÍimento:
Lârgura:

L7

4
,00
,40

m

m

R.Í.rcnclo - DtcBo IDNIÍ)NOV/aOa0 e SINAPI/MÍ IUN/202[ lDesonefodo) BDI 25,61%

lmporta o presente orçamento em n9 290.203,30
duzentos e noventa milduzentos e três reais e trinta centavos

ANDE RSON FLO NA DE MORAIS

Engenhe iro Civ EA MT 31202

ITENS
COD. DE

REFERÊNcn
DrscRrMrNAçÃo Dos sERVrços UNID QUANT

PREÇOS (R5)

UNITARIOS
ÍOTAL

SEM BDI COM BDI

4.0.0 MOBIL 6.769,71

4.0.7 coMPosrÇÃo MoBtLtzAçÃo DA EeulPE UN ID 1,00 591,60 868,71 868,71

4.O.2 coMPosrÇÃo TRANsPORTE DA MADEIRA UNID 1,00 3.600,48 4.522,56 4.522,56

4.0.3 coMPosrçÃo TRANSPOR]E DO BATE ESTACA UN ID 1,00 L.O97,40 L37a,44 1.37A,44

P
o,
z

PághE 2 dr

5.0.1

GOVERNO MUNICIPAL

Santo Antônio do Leste. MT - 30 de julho de 2021
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a.§ GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de màos dadas com o povol

Gestào 202112024

PTANII.HA ORçAMETÁRIA

oBRA: CO SÍRUçÃO DE PONÍÊ DE MÂDE|RA - CÓRREGO M \,4OSO 17,OOm

tocat - CÓRRE60 MtMoso
ESÍRADA MUNICIPAI.. TAZENDA CAROU A

, 74'42'72.9" SLOOtdanodos- 53'44',12.1" W

Comprlmento:
LarBura:

17

4
,00 m

,40 m

R.Ícrcnclo - DICRO (DNtÍ)Nov/2o20 e SINAP|/MT tUN/202, (Desonerodo) BDI 2s,6L%

ITENS
COD, DE

REFERÊNCA
DrscRrMrNAÇÃo Dos sERVrços QUANT

PREços (Rs)

UNITARIOS
TOTAI"

5EM BDI colvl BDt

1.0.0 sERVIçOS PRELTMTNARES 13.453,64

1.0.1 93208/StNAPr
EXECUçÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCI,USO

PRAÍÊI.EIRAS. AF O2l2016
M2 14,00 606,52 761,U 10.665,76

1.0.2 00051/oRsE PTACA DE OERA EM CHAPA AçO GAI.VANIZADO, INSÍALADA M2 6,40 332,99 4t8,26 2.676,46
1.0,3 990s8 LOCAçÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA UN 14,00 6,32 7,93 111,02

2.0.0 PONÍE OE MADÉIRA ÍIPO III 239.818,26
2.0.1 6S0350001 ESCORAMENTO COM MAOEIRA PARA PONTE DÊ MADEIRA l\,4 96,78 127,55 2.066,3s

6S0440003 CRAVAçÃO DE ESTACA MADEIRA DE LEI (25 X 30 CM) 56,00 420,46 528,14 29.575,44
2.0.3 6S0382002 UN 4.t89,78 5.262,74 49.467 ,26VIGAMENIO SIMPLES PARA PONTE DE MADEIRA - TIPO III

2.O.4 6S0381004 CAVALETÊ COM 4 (QUATRO) ESTEIO - ATTURA ENTRE 4,50 a 5,50 m UN 5,00 76.719,49 20.247,64 101.238,40
2.0.5 6S0383001 404,54 12.459,83AI.AS E TESÍAs PARA CAIXÃO DE ATERRO - PONTE DE MADEIRA M, 30,80 322,O7

2.0.6 6 S03 828 02 GUARDA CoRPo (20 x 20 cM) 34,00 t17,33 t47,37 5.010,58

3.0.0 SINA 5.290,16
3.1.0 DE MADE'RA - COM SÊfA INDIANVA DE o
3.1.1 6S0481006 .,PRANCHÂO' PARA DEFENSA EM PONTE DE MADEIRA - (4 PRANCHÃO DE 3M) 0,14 2.610,00 3.274,42 472,09
3.1.2 6S0481008 PITARETE IESTACA} PARA FIXAÇÃO OA DEFENSA EM PONTE DE MADEIRA - (8 PEçAS DE 3M) M 0,48 2.610,00 3,27a,42 1.573,64

737391007 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS. {COR AMARELO) Mr 2,40 14,69 18,45 44,28

3.2.0 PLACAS

3.2.1 coMPostçÃo

coLUNA EM AçO GATVANTZAOO A FOGO COM 6 ETTERNO DE 2 1/2' CHAPA Ne 11 COtVt ÍAMPA PtÁ5T|CA PARA

EVITAR ACUMUI,O DE ÁGUA, ALTURA 3,50M (SE HOUVER EMENOÂ, ESÍA DEVERÁ SIR COM UMA PEçA DE 3,OOM E

OUTRA DE O,sOM E A EMENDA DEVERÁ FICÂR NO TOPO DO POsÍE}, ESCAVAçÃO E CHUMBAMENÍO COM

CONCRETO NO TRACO 1:314 DEVÊRÁ SER TURADA PARA A FIXAúO DAS PI.ACÁS,

UNID 336,43 e+!e!F4
FZE

3.2.2 4S0620001 mFoRN. E TMpLANTAçÀo ptÂca stNAUz. sEMt-REFLET|VA l2oxgocM; 60x60cM E 30x3ocM M2 7,44 V\1,25 353,27

EII

.,,Effi

I

Pá8ln! 1 .t(

(

UNID

L7,OO

17,00

3.1.3

8,00 267,A4
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24.877,525.0.0 ADMI
MÊS 1,00 76.047,40 20.157,13 20.757,135.0.1 40811 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA.IUNIOR (MENSATISTA)

3,753,20 4.714,39 4.774,3940818 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) N,lÊS 1,00
TOTAI. 290.203,30

7 GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTI
Continuidade do progresso, de máos dadas com o povol

Gestáo 2O2ll2O24
'a2r..

PLANITHA ORçAMÚ7RIA

OBRA: COÍtlSTRU DE PONÍE DE MADEIRA . RREGO MllúOSO 17,00m
tocar - cóRREGo MtMos(,
E§ÍRÂOA MUNICIPAT. FAZENDA CAROTINA

coo rdc nod q s r{r!í!i;? 
í,t*

Comprimento:
Largura:

L7,OO

4,40
m

m

ReÍercnclo - DlcRo (DNIÍ)NOV/2020 e SINAPI/MT tUN/2021 (Desonerudo) BDI 25,6t%

ITENS DrscRrMtNAqo oos sERvrços UN ID

PREçOS (RS)

UNIIÁRtO§
ÍOTAL

SEM BDI COM BDI

4.0.0 MOEtt 6.769,7t
4.0.1 COMPOSIçÃO MoBruzACÃo DA EeurPE UN ID 1,00 691,60 868,71 868,71
4.0.2 coMPosrçÁo TRANSPORTE DA MADEIRA UN ID 1,00 3.600,48 4.522,56 4.522,56

4.0.3 coMPosrçÃo TRANSPORTE DO BAÍE ESTACA IJN ID 1,00 !.o97,40 L.378,44 7.37a,44

lmpoÍta o presente orçamento em R$ 290.203,30
duzentos e noventa mil duzentos e três reâis e trinta centavos

ANDERSON FLOR

Engenheiro Ci

DE MORAIS

Santo Antônio do leste, MT - 30 dê julho de 2021 REA MT 31202

.I'
tn
z

I

I

I
I

I Páglnâ 2 í1.

COD, DE

RETERÊNCIA
QUANT.



OBRA

tocAt
RODOVIA:

OBRA: CONSTRUçÃO DE PONTE DE MADEIRA -

17,00m

rocAt. cóRREGo MrMoso
ESTRADA MUNICIPAT - FAZENDA CAROTI A

RREGO MIMOSO

Sanlo Antônio do Leslê, MT - 30 de julho de 2o2'l

ANDERSON FLORENCIA E MORAIS
31202Eng€nheiro Civi CREA

CRONOGRAMA FíSICO FTNANCEIRO
PERÍODO

1r MÊs 2! l\,18S TotelITEM DrscRrMrNAçÂo PEso l%) VATOR

PEso (%) VALOR PESo (%) VALOR

OBRA: CONSTRU DE PONTE DE MADEIRA - C REGO MTMOSO 17,00m
I

-

sERVrçOS PRELTMTNARES 4,64% 13.453,54 100,00% 13.453,64 0,00 13.453,64

2.0.0 PONTE DE MADÊIRA TIPO III 42,64% 239.814,26 45,00% 707.918,22 55,00% 131.900,04 239.818,26

\42% s.290,15StNAUZÂçÃO 0,00 100,00% 5,290,16 5.290,16
4.0.0 tvl o B rLrzAçÁo 23X% 6.769,7t 50,oo% 3.384,86 50,00% 3.384,86 6.769,7 L

5.0.0 4,57% 24.871,52 s0,00% 72.435,76ADMINISTRAçÃO 50,00% 72.435,76 24.47t,52
100,00% 290.203,30 47,27% 137.192,4A 52,71% 153.010,82 290.203,30E

( (

1.0.0

3.0.0
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t(-- GOVERNO MUNICIPAL
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-rlo-
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas coln o povo!

cêstãô 2O2t/2024

Refetência - Julho 2021

oBRA poNTE MADETRA cóRREGo Do MtMoso
local - cónRteo utrvtoso
ESTRADA MUNICIPAT . TAZENDA CAROUÍIA

Itens relativos à Administração da Obra %

AC - AdministrâÇão Central 4,96%

DF - Custos Financeiros 0,59%

C - Riscos 1,40%
S - Seguros 0,80%

G - Garantias 0,05%
SUBTOTAL 7,80%

Lucro %

L-Lucro/Remuneração 7 ,57%
SUBTOTAL 7,570/"

Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 202

ANDERSON FLOREN DE MORAIS
Engenheiro Ciú 31?O2

. OBRASDE PARCELA DE LOI LUCRO E DESPESAS INDIRETcoM

l-Taxas e lmpostos %

PIS 0,65%

CONFINS 3.O0%

ISSQN 2,OOo/o

ConüibuiÇão Previdenciária - Lei N" 12. 6/13 2,00%

SUBTOTAL 7 ,650/.

BDI 10/o
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ts SANTO ANTONIO DO LESTE
Contlnuldadê do píogÍêsso. dê máos dâdas com o povol

Gêrrào 202rl202,.

GOVERNO MUNICIPAL

OBRA: CONSIRUçÀO DI POI{ÍE DE MADEIRA . CÓNREGO MIMOSO 17,MM
I.OCAL , CÓRRÊGO MIMOSO
ESTNADA MUTICI'Â[ . TAZEiIDA CÁROUiIA

- l4'42',12.9" S

sy4/ t2.1" w

74,AO M.Comprlmento:
tar8urô:

17,00 m

4,40 m

MEMONAL DT CÁTCUIO

:ÔE§ LARGU COMPR ÁREA
(M) (M) (M',)

3,50 4.00 14,00

1.0.o sERvlçSoPREL|M|NARES

EXECUçÃO DE ATMOXARIFADO EM CANÍEIRO D€ OBRA

SERVIú DE ALOJAMENTO

040

14,00

COMPAIMÉNÍO DA PONft " t7M

2.0.2 650440001 CRAVAçÃO DE ESTÀCA MADEIRA

DE LÉ {25 X 30 CMI

TIPO OE

MADEIRA

SEúO DUAS LIiIHAS DE PONTOS

c DA UIA COM 0r - POilÍOS

I,OO

7,@

CAVALETES

ut{lD

TSTA(Á POR

CÁVAIETES

UNID

PiOT. MÉDN DO EÍAQUEMAiIIo

M

TOTAL

M
5,00 4,00 2,80 56,00

TOTAT s6,00

à3
F
o)
z

1.O.2 oo05t/oRsr PI.ÂCA DE OBRA EM CHAPA OÉ NAP 8AX5AGAIVTflIZADO l UNIDÀDE

QUANT UNID. COMP ÁREAALTURÂ

1,00 M2 5,OO 8,00

DIM 2,OO 3,20 6,4O

1,0.3 99058 DE PONTO PARA REFE itcta ToPo FICA I

2.0.o PONTE DE MÀDEIRÂ ÍIPO III

2.O.1 5S0'50001 ÊSCORAMEiIÍO COM MADÉIRA PARA POI{ÍE DE MÀDEIRA I

Página 'l de 2

E



( (

COMPAIMÉNÍO OA PONrê . 17M

2,0.4 6503A7004 l*r** -ro rqr^r.or or.,o
l. 

AITURA C TnE 4,s0 à s,so m
ut{

sÃo os (ctNco cAvÀLEÍEs EM aLruRAs vaitÁvEts) 5,00

r' .ô sÁüTo Ârüforurbbó Lltir
-qA C.'rtÍrurd,i(lc (1,) progresso. (lc nrnl,\ d.-'dts (ôrrr () povol

OIRA: COÍ{SIRUçTO DE POiIIE DE MADEIRA - CôIREGO MIMOSO 17,OOM

roclr - cónn€Go MrMoso
ESTXÂD^ MUiltCtPÀt . rArEt{DA CAROUÍ{A

. 14'42',12.9" S

53'44 12.1' W

1 74,40 M17,00
4,40

Compílmênto:
LâÍ8ura:

2.0., 650352002
IvtGAMENTo stMPLEs PARÂ PoNTE

lo. u,lrrt*n - r,ro ,t,
M

2.O.5 6S0383001 ALAS E TESTAS PARA cA|xÃo DE ATERRo - PoNTE DE MADEIRA

rrJr45 QUANTI ALT LARG

(UNtD) (M) (M)

2,OO 2,30 4,40

TOÍAt- M2

2.0,s AUS QUA|{Ít ALÍ MÉDIA COMP

(uNrD) (M) {Mi
2,OO 1,65 3,20

TOTAI, 10,56 M, rorÂL GIRA! = 30180 M"

C4

ANDERSON FI-O DE MORAIs

1""

t.çB d. ô.d.n. nDo vlaât cold.d$ m
ln,ô3 .rt.rrc d, pr.n.n . .m tod, 1ÚaCOMPOUANTM6URDA RODA

PONTE DE MADEIRA
2,00

Sânto Antônlo do [estê, MÍ.30 dêlulho dâ 2021

Pàgina 2 de 2
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7^ I
OVERNO MUNIC

t
AAL

r!

S NTtl ANTtlNItl tlt! ESTE
aoia.

6S0350001 ESCORAMENTO COM MADEIRA PARA PONTE DE MADEIRA

EQUIPAMENTO QUANT.
uflUzaÇÃo CUSTO OPERACIONAT

cusro HoRÁRto
PRODUTIVA IMPRODUTIVA PRODUTIVA IMPRODUTIV

E9535 slcRo Máquina de bancada = serra circula de 12" 1,00 1,0000 0,0000 20,50 20,33 20,50
ÊQUIPAMENTOS 20,50

KouR
sAúRro

BASE
cusro HoúRto

12t3 SINAPI Cãrpinteiro 0,6700 15,82 10,59

6111 SINAPI Servente 0,6700 11,78 7 ,89
MÂo DC oBRA 18,48

Encargos adicionâis a Mão Obra 20,57% 3,79
Torat MÃo DE oBRA 22,27

cusro xonÁnro rorel 22,27
(c) PRoDUçÃo DA EeurPE 1,00 m

IO DA EXCUSTO UN Âo: 22,27

MATERIAIS UNIDADE CUSTO CONSUMO custo ur'rrÁnro

5075 SINAP I PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X l0) Kg 17,5500 1,2000 2t,06

1,4439 SINAPI

PONTALETE ROtlçO SEM ÍRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H

= 6 M, EM EUCALIPTO oU M 3,00 EQUIVALENTE 0A

REGIAO . BRUÍA (PARA ESCORAMENTO)

3,0300 0,3850 t,77

20209 SINAPI CAIBRO APARELHADO '7,5 X 7,5* CM 13,6700 0,0850 7,76

6193 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM M 9,4600 3,0850 29,78

20204 PRANCHAO APARETHADO 7,5 X 23* CM, M 40,9400 0,0350 1,43

TOTAT MATERIAT 54,01

78TOTAL U Rto

ÂNDÊRSON FLORENCIA E MORAI5
Santo Antônio do Leste, MT - 30 de julho de 2021

Engenheiro CiviCREA MT 31202

ll

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestào 2OZl l2O2 4

MÃo-DE-oBRA suPIEMENTAR qUANÍ



PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MAO DE OB

coNsrRuÇÃo DE poNTE OE MADEIRA - CóRREGO DO MIMOSO í7,00m

Local da obra: Córrego do i/limoso Coordênadas: Latitude: ítt'42'í2.9'S Longitude:
53'44'í 2.1'W

Município: Santo Antonio do Leste - MT

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE MÃO DE OBRA: 83,92%

Fonte de Referência:Caixa Econômica Federal Data: 10/2020

DESCRTçÃOcóDrGo

s

HORISTA MENSALISTA HORISTA

%%%

MENSALISTA

%

A1

N.
INSS

SESI

0,00%

1,50%

20,00%

7,50%

20,00%

L,50yo

0,00o/o

1,50%
7,00%A3 7,00% 7,QOo/o L,O0%SENAI

0,20% o,20% 0,20% 0,20%A4 INCRA

0,60% 0,60% 0,60% 0,60.ÁA5 SEBRAE

A6 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%Salário EducaÉo
A7 3,000Á 3,00% 3,OO% 3,O00ÁSeguÍo Contra Acidentês dê Trabalho

I,OO%A8 FGTS a,oo% 8,OO% 8,00%

O,OOo/o 0,oo% 0,00% o,oooÁA9

L7,770/0

35,80%I
Não incide

36,W%I
Bí

AI
17,77%

t6,wI
Não incide

15,E0%

Repouso Semanal RemuneÍado

Não incideóz 3,67% Não incide 3,6794FeÍiados

0,87% 0,67%B3 Auxilio - Enfermidade o,870/o o,67%

84 10,85% 8,33% 10,85% 8,33%130 Salário

B5 o,070/o 0,06% o,07% 0,060/o

0,56%B6

Licença Paternidade

o,72% 0,56% o,7216

Não incide87 Dias de Chuvas I,L5% Não incide t,!5%
B8 Auxílio Acidente de TÍabalho 0,11% 0,08% o,77% 0,08%

B9 10,20o/o 7,830/, LO,200/o 7 ,83%
810 Salário Maternidade o,o3% 0,03% 0,03% o,03%

L7,56%

4,55%c1
I 45,44%

5,92%
I L7,56%

4,55%

45,M%

s,9?%
I

Aviso Prévio lndenizado

c2 Aviso Prévio Trabalhado o,l4% 0,11% o,74% o,Lt%
3,32% 2,55% 3,32% 2,550/o

c4 3,67% 2,82% 3,67?l 2,42%DeÉsito Recisão Sem Justa Cause

lndenização Adicional 0,50% 0,38% 0,50% 0,380Á

D1

c

6,46%

LO,4L%

Rêincidência de GÍupo A sobre GÍupo B

Total

7,63%

13,55%I
2,95% t6,72%

13,55%I
D2

Reincrdênc;a Ce Gr..rDo A sobre Aviso Prévio Trabalhado
e Rerncrdênciê do FGTS sobre Aviso PÍévio lndenizado

o,50% o,38% 0,53% o,40%

D 6,86%a,t?% 1,33% L7,25%

Fonte: lníoÍmação Dias dê Chuva - INMET

SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT 01 DE JULHO DE 2021

COM DESON SEM DESONERAçÃO

DE OBRAENCARGOS SOCIAI5 SOBRE A

GRUPO A

SECONCI

Total
GRUPO B

Faltas Justiíicadas

Férias Gozadas

GRUPO C

B Total

c3 Férias lndenizadas

C5

to,4L%
GRUPO D

Total
TOTAL{A+B+C+D) 7t,6to/.
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